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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N.º 084/2019 CUJO OBJETO E A 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL DE INSTITUIÇÃO DE 

ACOLHIMENTO PROVISÓRIO, NA MODALIDADE DE ABRIGO INSTITUCIONAL A 

PESSOAS ADULTAS (18 A 59 ANOS), AMBOS OS SEXOS, QUE ESTÃO EM 

SITUAÇÃO DE RISCOS E VULNERABILIDADE SOCIAIS EM DECORRÊNCIA DA 

SITUAÇÃO DE RUA, DESABRIGO POR ABANDONO, AUSÊNCIA DE RESIDÊNCIA, 

SEM CONDIÇÕES DE AUTOSSUSTENTO E FAZENDO USO/ABUSO DE 

SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS (ÁLCOOL, CRACK E OUTRAS DROGAS), 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA ELABORADO PELA SECRETARIA 

SOLICITANTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SORRISO/MT E A 

EMPRESA ASSOCIAÇÃO E CENTRO DE ACOLHIMENTO PORTO SEGURO. 

 
O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 03.239.076/0001-62, com sede na Avenida Porto Alegre, 2.525, Cidade 
de Sorriso, Estado de Mato Grosso, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARI 
GENEZIO LAFIN, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade 
RG sob o n.º 607.903 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º 411.319.161.15, doravante 
denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO E CENTRO 
DE ACOLHIMENTO PORTO SEGURO, inscrita no CNPJ sob o n.º CNPJ Nº 
31.339.932/0001-97, estabelecida a Rua Marau, n° 1133, bairro Industrial II, cidade de 
Sorriso – MT, neste ato representada pela Sra. ANA PAULA KRASNIEVICZ, portadora 
da cédula de identidade RG n.º 29300905-3 SSP/SP e CPF/MF n.º 808.537.141-34, 
doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, 
bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 
9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do processo licitatório na modalidade PREGAO PRESENCIAL Nº 017/2019, 
resolvem de comum acordo, por esta e na melhor forma de direito, e em conformidade 
com a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1.993, celebram o presente TERMO DE 
RESCISAO ao contrato n.º 084/2019, segundo as cláusulas e condições abaixo 
especificadas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Resolve da melhor forma de direito, rescindir unilateralmente a partir da data de assinatura 
do presente Termo, o CONTRATO N.º 084/2019, celebrado em 11 de abril de 2019, cujo objeto 
é “CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL DE INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO 
PROVISÓRIO, NA MODALIDADE DE ABRIGO INSTITUCIONAL A PESSOAS ADULTAS (18 
A 59 ANOS), AMBOS OS SEXOS, QUE ESTÃO EM SITUAÇÃO DE RISCOS E 
VULNERABILIDADE SOCIAIS EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO DE RUA, DESABRIGO 
POR ABANDONO, AUSÊNCIA DE RESIDÊNCIA, SEM CONDIÇÕES DE AUTOSSUSTENTO E 
FAZENDO USO/ABUSO DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS (ÁLCOOL, CRACK E OUTRAS 
DROGAS)”, de acordo com o que determina o artigo 78 e 79 da Lei 8.666/93, anulando o saldo 
remanescente de R$ 94.891,50 (noventa e quatro mil oitocentos e noventa e um reais e 
cinquenta centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS 
2.1. Esta rescisão fundamenta-se nos artigo 78 e 79 da Lei 8.666/93, e parecer jurídico. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO SALDO DO CONTRATO: 

3.1. A Contratada reconhece que nada tem a receber relativos ao saldo remanescente do 
contrato, tendo em vista que os serviços não foram executados. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS TERMOS DA PRESENTE RESCISÃO 
4.1. Diante do presente termo de rescisão unilateral declara-se rescindido o Contrato n.º 
084/2019 para nada mais reclamar, passando a mais ampla, geral e irrestrita e irrevogável 
quitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 
5.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo de Rescisão, por extrato, no 
Diário Oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 
1993, correndo as respectivas despesas a expensas da CONTRATANTE. 
 
  E, para constar, foi lavrado o presente Termo de Rescisão, que depois de lido e 
achado conforme, vai assinado, na presença de duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual 
teor e efeito, de onde serão extraídas as cópias necessárias. 

 
 

Sorriso - MT, 27 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE SORRISO MT 

ARI GENEZIO LAFIN 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________   __________________________________ 
NOME: ROB EDSON L. DA SILVA   NOME: MARISETE M BARBIERI 
CPF: 653.136.902-72     CPF: 651.470.061-68 
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